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GAMARA MUiMi JíPàL DE

CACHOEIRO Dc IT^PSM^RiM

Autoriza celebração âe convênios de coope

ração mútua com a Liga Desportiva de CacL^

eiro de Itapemirim e outra entidadesr, pepr^

santativas do desporto olímpiGO átoador do

município.
'  ■" - "" ■"* " / "" " ■"

Art,_ 1-2 - ]?ica o,Poder Exectitivo autorizado a celeurar convênios de co
operação mútua com a Li^a Desportiva de Oachoeiro de Itapemirám, bem
como com enticfedes representativas do desporto olímpico amador, no va
lor global correspondente a ate 55,800,00 Unidades Padrão Piscai do Mu
nicípio de Oachoeiro de Itapemirim sendo 20.800 UPPs para o presente
exercício de 1994 é 35.000 UPPs para demais exercícios.
§ 12 - Os convênios de q^ue trata o "caput" deste artigo destinam-se
aos seguintes programas:

I- Sxecução dos Calendários Esportivos do exercício, por parte da Idga
e demais entidades representativas do desporto olímpico amador
II - Adote m Atleta.

§22 - Os Calendários Esportivos da Liga Desportiva e demais entidades
do desporto olímpico amador.serão aprovados por uma comissão, foimac^
pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ou quem lhe fi
zer a "v-ez, pelo Diretor do Departamento de Esporte e pelo Secretário Mu
nicipal de Eazenda*

§ .3- - A liberação ,dos recursos será efetuada em observância ao crono-
grama de desembolso, que acompanhará os calendários.,
Art» 22 Pica instituido o programa "Adote um Atleta", no âmbito do Mu
nicípio, destinado a.incentivar atletas que, individual ou coletivamen^
te, obtenham destaque em sua área .de atuação.
§ 1® Adotado o atleta, este receberá subvenção do Município, que não
poderá ultrapassar o limite de ate 35,GO UIEs;
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§ 2S - ,A Secretaria,Ifunicipal de Gultura, Esporte e Turistao aoompaaha-

rá o desenvolvimento cb atleta, fazendo cessar o pagamento da subven

ção, quando aquele for insatisfatório*

§ 3.® - Para o ]^ograma de que trata o, "caput» deste artigo, a Liga Bes

portiva e entidades representativas do desporto olímpico amador forma

rão comitês esportivos específicos encarregados da análise e indicaçõ

es dos atletas a serem adotados*

"■i § 4®-A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Purismo designará
uma,Comissão Einal, constituída pelo Diretor do Departamento de Espor
te e por dois..,EspeGÍalistas da área do atleta a. ser adotado*
§ 58 _ ds Especialistas de que trata o Parágrafo anterior poderão ser
designados dentre;
I - pessoas de notoria experiência na área;
II- Ex-atletas da área;
III- professores de Educação PÍsiça*
§ _69 - A prestação de contas dos recursos despendidos será anual não

s® P^Derando novos recursos sem a prestação de contas correspondente
ao exercício anterior*

f  Art* 32 A Liga e entidades que descumprir,0 Calendário aprovado, ou
não prestar contas dos recursos recebidos, será excluida do pi^sente
Programa, sem prejuízo da necessária ação judicial que IJae será movi
da pelo Município*,,.
Art. 42 -,Dos recursos recebidos, cada entidade e/ou a Liga obriga-se

i  a repassar 20^ (vinte por cento) aos clubes filiados, com a finalida
de de subvencionar o seu Calendário de atividades, quando por ela pre
viamente aprovado*

§,is - Gs Calendários de atividades, tanto das Entidades e da Liga co-
mo dos Clubes, terão de estar concluídos e encaminhados ao Município

o,dia 31.de janeiro.de cada exercício,, podendo haver prorrogação
.39 (trinta) dias, quando houver atraso na programação das Gon-

derações,
§ 2- - Concluídos os . Calendários,, a Comissão de que trata o §? 22 do
Artigo 12 desta Lei..elaborará,o respectivo cronograma de desembolso*
.ârt* 52 - Para o corrente ano, a subvenção destinar-se-á a cobrir o
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restante dos calendários a serem cmpridos pela Liga e entidades,

fixada em 20.800 TJPPs.

Art, 62 - Pica o Poder Sxecutivo autorizado a abrir o credito adicio

nal no valor correspondente ao que consta do artigo anterior com re

cursos oriundos da,reserva de contir^encia.

Art. 72 - Para os exercícios vindouros, as despesas decorrentes da

execução ..desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria,
ouvida previamente a...Secretaria,.Municipal de Pazenda, sendo 20.000

para os Calendários e 15.000 para o Programa "Adote um Atleta", tota
lizado 35.000 UPPs,

Art. 82 - Bsta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 11/01/1994

n

Ia ̂ aAAO

ilvaro Scalabrim (ISB)

justipigativa

fem-se, agora, a oportunidade de proporcionar aos atletas de Caciioeiro

de Itapemirim, que ate então contavam apenas,com apoio da torcida, a o

portimidade de desenvolverem seus potenciais, apoiados em convênios de

cooperação mutua entre a prefeitura,..,.a Liga Desportiva e entidades re

presentativas do esporte amador. Vale dizer,que idêntica iniciativa vem

saado posta em prática com o maior sucesso em outra cidades, particular

mente em Vitória. Através da aprovação do presente .projeto de lei, os

recursos provenientes desta. Lei poderão estimular e dinaminar prograii%s

específicos, com execução dos calendários .esportivos e a criação do..pro

grama Adote um Atleta, apoiando aquelas pessoas que mais se destacarem

em suas áreas de atuação. Entendemos da maior importância a aprovação

deste projeto de Lei para o qual pedimos o apoio de todos desta Douta

Casa de Leis.

Cachoeiro de Itapemirim, ll/Gl/1994

M A  QAyO -J L/QlX-91
Álvaro Scalabrim (PSB)
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gi^fís do deoGiTiaolon 5 oue oaoa!pa-riD.a"os ús oaxaiiaaTa.oa»

Irt» 22 dica iiioti-íraldo o procr-ona ".Adota ura Atlata", no ôrabito do Mu
nicípio, diotinado o. incantlvsr atlotas qu.G, individual ou coletivarasn^
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XjOS.btÍ ultrapassar o liraite de ate -3b,00 Til-Ps;
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§ 2® - A 3901^3iiao^ia Mianioipal da -Oultiira, l?s,port9 o l^irismo acaupaxiiia-

ra o de:80.n.^"olv.1rí3nto do a'*õlata} faaaridc eeasai" o pagana.uto da aubvan-

çcíoj ciurindo aquGle for insatis.fa'boaão.

§ 3" - ídra o 't|?c3rania da qua ts-ata o "capivfe" deste artigoj a lâ-ga

poT*tiva e entidía.dôs representativas dc desporto olíiapico amador forEa»-

rão ooíiiitas esportivos espooíficos 6.n.Garí:'G.q'adG3 da. analise s indicaçõ-
é

es dos atletas a. adotados.

-j ^ 4-—A üccrataria lunicipal da Oiíltiiroj doaorte e Carisrc designara

•asa Ooiaicsao liiial, üg:ig .a paio "dratcr de d-parte-mdo ãn ^s,por—

te G por dois ~'ai.GQÍaj..Í£;tss uo do ptlcto a ser adot";ir;.

a- - is dG.yoüiali:::toG cio ( Tíó trota, o Irrrgrrdo anterior poasraP ser

desigrcdco d-atroç

[]* , ■ ■ ^

R  fjS « g rrc-11;" ■ o d'j ■Oi'.rt'i' 'G ^Lr'■ "■ co'.v''or;o do r-tito rr~"r p.nr..'~j, oioo

se libcraruc .roros vocuroo.. c.c"- r: prrreúrço c^ dc .. or/d.o oo^'ronrr.rd::rtc

po occarcicic; orto

i \ trt* 3- l digo o G-atio/idco oro .Icoo-uircrir o "o.jaadorio ro-^cTodo, o a

•/ nso prestar contas doo racrroDo rooebidosj secn eicGlaido do r^/osonto
/

Trograrc, sen crojuiao un iiocasc-irio c çao çjrdicial que Ide oerá movi
da ^x:lo luaicrrio.

irt. 'i-- dos rocue-õoa reacDidoOj Círlo, aatidaãc a/ou a liga obrií^a.--ao

^  P rencsor-- 20d (vir^te por conto) coc oluboc liliadosj cor a dinalida—
de do snbvQiiOionar o seu iJclcj:aa''"'3.o '.-g .^ij;ivx..-.c.aoçy ;siani-o por cia pra—

viai?i-:!nto -opro-iAsd):) •

5 12 - Os OGlanídrcios da atividadeSj tanto aa.s Hitidades g da liga co~
fV •* /" •

.010 dos Clubes, terão de estar conclrJ.dcs e encajíiiniiadoc ao üunicipio
até o d±a. 33. áe aneir-o.de cada exe-x-oicio, pcdeiidc iia^^sr pi'Oi-roga,Çao
de at-s 30 (trinta) di^■^s, quando houver atraso .ns progriíEtí-Çao das Ocíi-
deraçoos®

§ 22 _ Go.nclaídos os Oaleiidír^ioa? a Goaiiscão dc qus trata o ã'22 do
Artigo 12 iiecta lei elaborara o respesti-xo oronoía:'am.a de desembolso,
i\rt, H2 - Iara o coriianta ano, a nubvengão dcratlirir-se-a' a cobrcúr o
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restante dos calendários a saram cumpridos pala Liga a entidades,

fâjcada em 20,800

ürt» 52 - Pica o Poder Lxecutivo autorizado a abrir o credito adicio

nal no valor correspondente ao que consta, do artigo anterior com re

cursos oriundos da reserva de contingência»

-Art, 7- — Para os exercícios vindouros, as despesas decorrentes da

execução desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria,

ouvida previamente a Secretaria Municipal do Pazeiida, sendo 20«000

para os Calendários 0 15«000 para o Br^ograma "idote ulq dtleta", tota

lizando 35»000 UPPse

Arte Be - Ista Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala, cias Seasões, ll/01/1994

A

iilvaro ooalabrim (PSP)

JUSTIlIO-iLIVA

Tem-se, a,gora, a o7^orturiid.ad.G de piro por cionai'' aos atletas de Cachoeiro

de Itapemirim, rue ate eiitáo eontav.am. apenas ccm apoio da torcida, a _o

portunidcde de desenvolverem seus riotenciais, apoiados en convênios de

cooperação mutua ent?:'a a prefeitura.5 a Liga .-;eG;por"uiva e entidades re-

y' prasentativas do osport.e amador, fale -lizor que identics iniciativa vem

snado posta am prática cc..a. o .maior c.ucg.s,so en outr,a cidades, .particuJLar

mente em Yitoriar .Atimevás da aprovação cio ,preemente projeto de lei., os

recursos provenientes desta Lei poderão ostimufLar e din.amiin.ar progr.amas

espeeificos, com execticão dos calendários esportivos o a criaçao do pro_

grsm.a- Adote um .Atleta, a.poiando aquelas pessoas que mais se destacarem

em suas áreas de atuação. I?iite.ndemo3 da maior importância a a.provação

deste pro.jeto de Lei .para o qual pedimos o apoio de tcdcs desia Louta

Casa de I^is.

Gaciioeiro da Itapeimirim, ll/0l/l994

Álvaro Scalabrim (loE)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO r>F. ESÜGAgÃO, OIÊNOIA E TBCWOLOGIA

PROJETO DE lei Ng 001/94

iniciativa: EDIL ÍLVARO SGALABRIH ~ PSB

RELATOR: ELIAS JCSÉ SARTORI
RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza celebração de convênio

de cooperação mútua com a liga desportiiía de Ca^boeiro de Ita-

pemirim e outras entidades representativas do desporto olímpi

co amador do Ifiunicípio,

VOTO DO.RELATOR

Voto pelo encandnhamento regular da matéria, obedecidas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO miBRO

"^oto com o Relator,

DSGISIO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen -

tais,

WILSON DILLEM DOS SANTOS - Presidente

ELIAS JOSiS SARTÓRI - Relator

ÍLVARO SGALABRIN - Membro

Sala das Comissões, 11 de março de 1994

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E OltÇ.AIffilTgOS

PROJETO DE ^ Ng00/^1

iniciativa: BSIl .ALVARO SCa.Lí^BEIN - PSB

RELATOR: ■ BLIlijiE FESREiIiA

EELíE(5RI0 ;

Trata-se de Projeto de lei q_ue aat0.riza oelelração de con-vênio

de cooperação, mútua com a liga desportiva de Gachoeiro dé Ita~

pemirim e outras entidades repre.2entativas do desporte olimpi-
CO amador do MunicÍTjio«

VOTO DO RELÁTOB

Voto pelo encaminhamento regalar da matéria, ohedecidas as

normas regimentais,

VOTO DO PEESIDEDTE

Votò com o PLelator

VOTO DO lIEIvffiRO

Voto com o Eela.tor

DEQIsÃO

Decide esta Gomissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminliamento regular .da materna, observadas as normas regimen^

tais,

iilMIE POETE DOS SlEr0S ~ Presidente

BlIMâE PEEJiEIHil- EElilOE

lUGiiS IviDULUS- Membro

Sala de Gomisseesg 17 de março de ig9§«,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

RELATd"R 10 ;

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE OR CAP-IEIMTA"r 10

— N g nm/9A
lei

■ Al. U A RH gral Q no T 1^1

magno malta

Trata se de Projete que autoriza a celebraçÃo de convênios de Coo-
peraçÃo .u'tua oo. a Liga Desportiva de Cachoairo e outras entidades
representivas do Desporto Amador do Município.

\yOTO DO RELATOR :

\yoto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais,

WOTO. DO PRESIDENTE : ■

Voto com o Relator,

VOTO DO iMEMBRO ;

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por uanimidade de seus membros, pelo encaminha

mento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala dâs Comissões, 12 de Abril de 1994

HIGNER MANSUR - Presidente

Re lau orMAGNO malta;

THEO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/2000/92



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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tòjoo-. j
f . cncl^'ütsiwo- _ A'[í:,cl

I
O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

d o » com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Ouft sejn rctírpcio cia nr^uta ú.e votação o Projeto de I.si n-

OCl/SU do sua iJDlciatix^ e

E. deferimento

Sala de Sessões, 0 •Hl.VlÇP. <^0 i 9.^4.

/\\ . ,v-, \ C > .
y-x-^ \

4'3v''"'ro ncal-abrln. ~ pGB
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